[image: image2.jpg]



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

DIRETORIA DE TRANSFORMAÇÃO ORGANIZACIONAL

GERÊNCIA DE PROCESSOS
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

DIRETORIA DE TRANSFORMAÇÃO ORGANIZACIONAL

GERÊNCIA DE PROCESSOS


TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE
1. Identificação do Processo
	Processo(s)


	Unidade Demandante


	Gestor do Processo

	Matrícula


	Especialista
	Matrícula



2. Papéis e Responsabilidades

Conforme Resolução do Órgão Especial nº 15, de 18 de agosto de 2017, com suas atribuições através da Resolução n° 11, de 12 de abril de 2018 e com a metodologia de gestão por processos, tem-se que:
a) ao Comitê Executivo Estratégico (COEX Estratégico):
Atores: Presidente; Vice-presidente; Secretários(as) Gerais; Juízes(as) Auxiliares da Presidência; Secretário(as) e Corregedor(a) Geral.
Atribuições:
I - Deliberar sobre as análises de desempenho dos processos de trabalho críticos, resultados e riscos do TJCE;
II - Deliberar sobre os processos de trabalho críticos do TJCE;
III - Patrocinar e disseminar a cultura de Gestão por Processos de Trabalho na Instituição.
b) ao Comitê de Riscos, Controle e Desempenho:
Atores: Secretário(a) de Governança Institucional do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; Secretários(as) Administrativos; Secretário(a) de Auditoria Interna e Assessor(a) de Precatórios.
Atribuições:
I - Aprovar a Metodologia de Priorização dos Processos de Trabalho Críticos e suas atualizações;
II - Validar a relação de Processos de Trabalho Críticos do TJCE;
III - Discutir e validar as análises de desempenho dos processos de trabalho críticos, resultados e riscos do TJCE;
IV - Definir os processos de trabalho, resultados e riscos do TJCE para a reunião do COEX Estratégico;
V - Patrocinar e disseminar a cultura de Gestão por Processos de Trabalho na Instituição;
VI - Indicar o Gestor de Macroprocesso.
c) aos (as) Secretários(as)
Atribuições: 
I - Discutir e validar as análises de desempenho dos processos de trabalho, dos resultados e riscos da Secretaria;
II - Definir os processos de trabalho, resultados e riscos da sua Secretaria para a reunião do Comitê de Riscos, Controle e Desempenho; 
III - Patrocinar e disseminar a cultura de Gestão por Processos de Trabalho na Instituição.
d) a Gerência de Processos
I - Aprovar a Metodologia de Gestão por Processos de Trabalho e suas atualizações;
II - Aprovar o planejamento das iniciativas de Gestão de Processos de trabalho;
III - Promover a interlocução e gerar convergência entre as diferentes partes interessadas e iniciativas de Gestão de Processos de trabalho do TJCE;
IV - Aprovar a Metodologia de Priorização dos Processos de trabalho Críticos e suas atualizações;
V- Aprovar a relação de Processos de Trabalho Críticos do TJCE;
VI - Aprovar o Plano de Comunicação de Gestão por Processos de Trabalho;
VII - Aprovar o Plano de Treinamento em Gestão por Processos de Trabalho;
IX - Validar a aferição da maturidade em Gestão por Processos de Trabalho TJCE e os planos de ação;
X - Revisar e gerenciar a arquitetura dos processos de trabalho do TJCE;
XI - Patrocinar e disseminar a cultura de Gestão por Processos de Trabalho na Instituição.
e) a Coordenadoria de Processos Administrativos/ Coordenadoria de Procedimentos Judiciais (Escritório de Processos de  Trabalho – EPT)
Atribuições:
I - Gerir a Arquitetura de Processos de Trabalho e a Cadeia de Valor do TJCE;
II - Analisar as demandas e priorizar as iniciativas de Gestão de Processos de trabalho do TJCE;
III - Desenvolver a priorização dos processos de trabalho críticos do TJCE;
IV - Apoiar no monitoramento do desempenho dos processos de trabalho;
V  - Auferir a maturidade em Gestão por Processos de Trabalho do TJCE, desenvolver e monitorar os planos de ação;
VI - Criar e manter banco de boas práticas e lições aprendidas de Gestão por Processos de trabalho;
VII - Revisar e gerenciar o repositório central dos processos de trabalho do TJCE;
VIII - Manter a Arquitetura de Processos de Trabalho e a Cadeia de Valor do TJCE atualizadas;
IX - Propor atualizações na Metodologia de Gestão por Processos de Trabalho;
X - Desenvolver o planejamento anual de iniciativas de Gestão de Processos de Trabalho; 
XI - Propor Gestor e Especialista de Processos para os processos de trabalho;
XII - Alocar a equipe de analistas de processos de trabalho nas iniciativas de processos de trabalho;
XIII - Promover treinamento e desenvolvimento nas melhores práticas de Gestão por XIV - Processos de trabalho;
XV - Apoiar no desenvolvimento do plano de comunicação de Gestão por Processos de Trabalho.
XVI - Realizar a interlocução entre os diferentes atores e partes interessadas na Gestão por Processos de trabalho; 
XVII - Disseminar e fomentar a cultura de Gestão por Processos de Trabalho na instituição; 
XVIII - Prestar apoio técnico às Unidades Setoriais de Governança sobre gerenciamento de processos de trabalho 
f) as Unidades Setoriais de Governança 
Atribuições:
I - Desenvolver iniciativas de mapeamento, modelagem e redesenho de processos de trabalho da Secretaria;
II - Construir indicadores de desempenho e definição de metas para os processos de trabalho;
III - Fornecer à Coordenadoria de Gestão por Processos de Trabalho os dados e informações para subsidiar a gestão e atualização da arquitetura de processos de trabalho pela Coordenadoria, periodicamente ou quando demandado;
IV - Apoiar na automação e homologar os processos de trabalho;
V - Apoiar na elaboração do plano de implementação e acompanhar os gestores dos processos nos treinamentos dos usuários nos novos processos de trabalho; 
VI - Apoiar no desenvolvimento das análises do desempenho dos processos de trabalho;
VII - Discutir as análises de desempenho nas Reuniões de Gestão do Dia a Dia e Reuniões de Análise Crítica da Unidade;
VIII - Auxiliar o desenvolvimento dos planos de ações para melhoria do desempenho dos processos de trabalho;
IX - Participar das capacitações e ações de desenvolvimento de competência em Gestão por Processos de Trabalho. 
g) os Gestores de Macroprocessos 
Atribuições: 
I - Liderar e coordenar estrategicamente a geração de resultados esperados por cada macroprocesso da Cadeia de Valor
h) os Gestores de Processos 
Atribuições: 
I - Instituir um Especialista para os processos de trabalhos, quando houver necessidade; II - Aprovar as entregas geradas nas iniciativas de gestão de processos de trabalho; Atuar na construção dos indicadores de desempenho e metas para os processos de trabalho;
III - Implementar os processos de trabalho; 
IV - Analisar o desempenho dos processos, resultados e riscos da unidade nas Reuniões de Análise Crítica da Unidade; 
V - Desenvolver e monitorar a execução dos planos de ação da unidade; 
VI - Definir os processos de trabalho, resultados e riscos para a Reunião de Desempenho da Secretaria.
i) Especialista do Processo
Obs: * Na ausência do Especialista, o Gestor de Processo deverá assumir suas competências.
I - Desenvolver iniciativas de mapeamento, modelagem e redesenho de processos de trabalho; 
II - Construir indicadores de desempenho e definir metas para os processos de trabalho; 
III - Apoiar na automação e homologação dos processos de trabalho; ▪ 
IV - Elaborar Plano de Implementação e treinar os usuários nos novos processos de trabalho; 
V - Desenvolver análises do desempenho dos processos de trabalho; ▪ 
VI - Discutir as análises de desempenho na Reunião de Gestão do Dia a Dia e Reunião de Análise Crítica da Unidade; 
VII - Propor planos de ações para melhoria do desempenho dos processos de trabalho;  
VIII - Manter atualizada a arquitetura de processos de trabalho; 
IX - Participar das capacitações e ações de desenvolvimento de competências em Gestão por Processos.
j) Analista de Processos 
I - Apoiar as Unidades Setoriais de Governança no desenvolvimento ou executar as iniciativas de mapeamento e modelagem dos processos de trabalho;
II - Apoiar as Unidades Setoriais de Governança no desenvolvimento ou executar as iniciativas de redesenho dos processos de trabalho; 
III - Executar a automação dos processos de trabalho;
IV - Apoiar na implementação dos processos de trabalho;
V - Prestar apoio técnico às Unidades Setoriais de Governança sobre gerenciamento de processos de trabalho;
VI - Apoiar no desenvolvimento das análises do desempenho dos processos de trabalho;
VII - Manter atualizado o repositório de processos de trabalho.

Em termos gerais, cabe ressaltar, como outras responsabilidades desses papéis:
· Facilitar o cumprimento das iniciativas de processo;
· Repassar informações corretas, quando solicitadas, para o Analista de Processo;
· Cumprir prazos estabelecidos pelo Escritório de Processos de Trabalho;
· Facilitar ao Analista de Processo o acesso às unidades envolvidas na execução do processo a ser analisado, bem como o acompanhamento das atividades de seus colaboradores;
Concordo em assumir as responsabilidades atribuídas a mim e o compromisso de cumprir e fazer cumprir os prazos previstos no cronograma das atividades. Ressalte-se que estarei isento de responsabilidade quando os prazos do cronograma não forem observados em razão de atrasos causados por terceiros, desde que eu não tenha contribuído para isso.
Declaro, ainda, estar ciente de que a inobservância do compromisso assumido impossibilita a entrega desejada pelo Escritório de Processos de Trabalho.
Este Termo de Compromisso e Responsabilidade é a expressão da verdade e por ele respondo integralmente.
Fortaleza, ____, de _________________de 20XX.
 __________________________________
Gestor do Processo
__________________________________

Especialista
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